                     PROJETO DE LEI Nº           DE 2.019
                          DENOMINA VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS
                          PROVIDÊNCIAS

         Art. 1º - Passa a denominar-se Av. “SÉRGIO GERALDO MIRANDA DUTRA”, a av. 01 (um) logradouro público sem denominação oficial, que se inicia na rua “A” (a) entre faixa de domínio e área institucional 02 (dois) e termina no terreno de CBI Construtora Brasileira de Imóveis Ltda entre área institucional 01 (um) e faixa de domínio localizada no Residencial Recanto dos Sonhos.
         Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, Sete Lagoas, 25 de junho de 2019
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